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FAFÇEIRF ÇtT§EsAHTer cüI,t§ERV GENTEE §ERvlçs§ *§M E AssE§ÊÕRlA ÉlRELl

conr çsda á Eua P*ulo Ferraz da Sitva Porto, 1500 - 1ÍB Harrçaí lltverda * tsaino: Martin de §á

- Car*guertatuba SSo Paulo GEF 11S61-57§, inscrito no CNPJ/MF 24.030.507r00CI1-56, aqui

r,eBreseRtad* bg*hrrante por Ws&er AÍbnsc CIias portador dCI CPF §*b s n*-: 0S7-B§6-EE&Sü o

RG *oh o nê.: *5.70$.ffieX desisnadç *imSermente pÉRCÊlR* SIJTÊRGÀHTE.

F&EÊBB§ e$TqfiÊâÊS: §lt'lBlÊATÕ nos TRTqBAU{ÂÊ§RÊS l{Õ§ SERI/IÇOS DOS

§ISTEMAS BE AEA§TETIMEHTü DE ÂGUA E ESGOTO SAf{ITÃRIO DO MUMCíPIü DE

JAgARÊ"t {glNB§eAE}. regularrrrente ineerit* no CSIPJ n§. §{B??ãtUüm1-§ü. com çads a Rua

Saluador Freto, §§ - tentro - Jaeareil$P ÇEF Í3.30flS50 SF aqui repr*sarüado por seu ia)
presidente legal sr, §Êcm tiÍ§RÊlÊÁ !rtET0, ínscrito nd RG no. 7.4?4"1§s e cPF n*

0,tr §.S07.3ã&§3 dreignado simphsraente PAR*HRü tIUTORÊâDO"

Em atanç&o aE çuas ativid#ee ds atuaÇão v§ente, que prevê a tONStrRV tEt\ÍTEE

SEEVIÇÊ§ A§M E ASSE§SÇRIA EIRELI a paesibilidde de proçríciar Fogrãm# ds Fffihçâo
de serviços que vise be*eüçiar, prot*ger Ê âa§&gur*[ r*ehores condi$m gerais de vida aas

integrantes da cat*gorta, rmolvem d* r*rnurn ffisídô ês Frtee firmar o preaenla ÊOHTEÂTtr

DE pARGEftlÀ, qüê será regido paias cláusula e cordÇÕes que sê ssü{em.

§LÁU§IJLA F*TÍTIEIRÀ. O§ §BJET§

* prese*t* c*l\lTRAl* üE PAF.*E&IA ten-r per r:hjeta * rrtilir-xçã*, p*t+* a**ociados e

f*rnlEares ds Farcejr* *ut*rçed*, das Ésl8*ies rie F*r**s ri+i€ ü Parçqiro *utargante

*dmini$ra}t+r*eiriza" citand*: Unid*des n* L;lutrir:i1titr <ie Caiag**tâtirh& e lt*nhaêrnl§F, a{Ém

d* çuÉr*ç Unidad*s dr: [az*r qu* * Farçeir+ Sut*rg**r: pcesui Êer*err* êtrâv&§ tia çua rede de

E*ftefiÊisÉ Çfuhe Ç+nt*r.

1.1",q Êtffinia de F*ria* de taraguat*ttrbê iUnidad+ §t) rà çsrlp{sta de apartament** rlu*

húsüedêmx ú ríriÊirí:ú {*8 üã {St!Ê§} e * máxirn* de §4 tqüãtíü} pessüas. çrrm bairheirr:s

priuativt*, taffÊã t{e eaçal * t*&eir* * di*p4e d* ftiçirbai, TV" r*r*p*ir*. ar-ççqrdlçi*rraEl*.

rrupas de +ar,a (lençàis e ççb*ltores) nãa i*+luindr: tt*ffia* de h*r.lFlo + r*st*, #isfõe,
iamhêm, de gstasi+n*me*tü intsmr: pare veículc'Ê Eiltsrfifttsres, s*m qua4uer *u*t+

açXiçional. n* qu*l p Farç+irç üui*rçanà+ ftãü sê r*sp*nsahilizã Fr Év+ntr:*is darlus +r;

§



{:Lt'BE CE}ç'TER

Çt"êu§,u!,s EEçt!§trÂ - BÂ§ RE§Ê*vÀ§

Üs sssociadss ê fumiliârê* dc Perseir* §utorgrado poderiio duranfe ô p*ríodü dp vigéncia

desle instrumsnüo. rêãlizar suas reseÍv*s dâsdê que êxislâm uagâs dis@niycis Ê sêjarn

sbscru*düe t$dãs # demais Êondiçths§-

e"1, A pernÊfiêndâ miÍtims dr h*§FôdâSenr sêÉ rls S2 {dsb} di* e a mtuiÍrEa de 07 (s*tei,

pdeÍ;dü Ê úl§mâ s*r prümú*ads cssa hâjâdbpúnibilidade;

2.2- Sô sêrá pêrmitide ê rsserfil que liver o míniínfi de §2 {drras} FâssÍ)# pâra * hoepedagem,

rê§êrr,â§ #üm apenãs o1 {ur*a} pe§§oâ nãq §*rá É{{t0rÊtirâda;

2.3. As reÉeruffi sÊrão sÉlicifadâs Fêlos ffis(*ádãs |ur*c aa Farc,eiro Outwgrdo. quê sê

resporBab,iliãa pela ef*üvaçêa das rnesnms jüftto eo Pâí#iÍô GutôÍ§*ntê" ãtrâv6Ê da eeffral
de Reserva 24h mediar*e ensiÕ do cüÍnprü.ânte d* filir$c;
2.4. ÔE pedidre de reserva devarãç ser ÊrcâÍr*$hãdos aü Ferrciro OutúrgantÊ eüm

ãnteffidênciã mífl iífi ã de:
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âi 3§ {tdçüâ} dias para períd+s de aFm temporada e feri*dm prolorqadou;.

b) 15 (quanzêl di* para ss deniais poríadm do ano"

2.5, Õ P*rçsiro Êutorgant* §s ressn â as dirêiüp d* rrão *terder aüs pêdides dê rffiÊí$as

efetuados pelo Farceiro Outorgado, qtle nãÕ Br*ent*ra.m $ número mirdma e mànmo dg

pêsÊoãÉ pêr apafhrnento e demais exigÊccias;

2-S- Nas periodos êm qüÊ nâo hcrRrer Brp€di*Hte flâ sede da Fmreeira Otfftrgante para

reeebimento das pedido* de rserua, está #será informar *e Pareiro Out*rgada, conr

anleeodênda mínirna de 15 {quinze} dire, para quc o envio de Fdids* seja a*tecipado.

2,7" Os peclidm de cancelarne*to das r+senras feitm pu mativot iusli*ca&s ou de força maior
(rno*e. doeaça, aciderte). deuidamente comFrqvedss, dãrâ$ ao associado * direiio de utiliar ç
valsl Fso, denÍro do prazo de Oê (§eisl mesê§. dercndo sô*§itãÍ umâ notíít rssaÍsa no§

moHes preuistrs na eHueulã ântêtiâr. §Êrí! r$§t]§ adicionãis.

É-:I..êU-SUI* TE*"*'* - DA UTILIZAçÃ§ EA êOLÔHÀ trE FÊffÀ§

Ç çheçkin de toda hmpedqern para ãÉ un*Jades 1 e ti deverá s,Êr fêito após as 11h00 *
cheek-Êtlt até as Iühffi do dia sub+cquêrite, deuendo cr*e ser sdidkdo ecrn 3O {trintai
minutos de rnt*cedêÍrriá, rrktô a necessidde de realirar yistoria nÕü ãp€Ítaffefitos. Já o
check-in püíã ê unidade lll d*ver* *sr feits apóe as 1?trOS * o cheek-out até a 16tr0ü do dia

sube*quent*.

3.1" Oã assneidas do Farceiro üut*rgado, obrfiffir-€e a cornprerrar no ato da chetkin. sua

mndS* e çornprsmetem-se a *bedqcer fielmsnte fu norms e regularnenlo* ap§e*veis aes

hóepede* da tolônia de Ferias, em espe*ial oe abaixo deteÍminados, sem prêjtrtz*§ dÊ üutíúe

aprorad*s pela lfiretan:* e afixadçs ern bmis aBroprhdoe n* depe*dênçias da Êçlênia:

,/ OafÉ da Manhã - das O7:3ü,às 0§:üf, hora§;

r' Alm$@ - dae Í?:3* # t4:Sü horas;

í Ja,rúar - úas ?8:3Í) ás ?0:SO h*râsj

i $emiço de Bar - daa 'l ü:ff) àr ?{l:08 horss.

r Diárias - d*e"t 1:sü ás ltl:ss haraa do di* suheequente para ae uniddr§: I e ll

t DiárÍts - das 17:00 às tÊ:i}{l horas do dia subaequents pâÍü * unidde: lll

€ §aláo de |ogo§ - Tênk de Mesa, §fisokar. FehoJ§* - das Íü:00 âs 3I:&S t ârê§,

r Traie de Banho * Froitrido o uco n$ interior do regtaursnte;

'{ Roupas da Garna - Ser€o Íqrneei&s" parsrn, EÊrfi tre€ã ns perlodo tmlnimo de sZ
dias!, salvt êm effiss neeeeslffiss ihavendr bem sert§ü), ãen# Ísínecids Ésm ÇEstü
adiçianal; l
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c HÃ§ É FOFTFIESIDO TÇALI.{A$ DE AA!{FI$ ã R§§T$

,r' Valrrrçs O TONTRATAü0 n*+ sa r*sponsat*üirnrá por v*l,or*s deixdos no
apartarnento ou Í;üs autonúvek;

; Silêncio Akoluto - ÀSús as 33:0$ hor#;

t SeHa no Êheck-oll {Fármino} - Stlicitar 30 {fu*ntã} n{nutot ar-rte çhsçagenr} nã
apartamentn"

3,2, A tol&nia de F*rias náo dispôe {rê sÊryiços da tauanderis pÊÍa raups do+ hospedes,

devendo oÊ mêsmÉs serêm adrertidoe dessa {irfirngtância p6rã que pús§*rfi lever na

kgagem a quaniidade de ruupas çuficientês pÊrã ús dias de hm@agern.

3.3. Em ât#rxÍim**tü à Lei n". ff.U6S/S0 {EstraMc da Crisnça e do Âddesçent*} fica

il(pressâmente proilida a hoe@ryen'l de criançx *, ê*é 12 {doze} ffiG e adolese*ntes - d*
12 (doae) a 18 anas {completos}, d*samm6nh*das dm pais üu reeporrsâveis legai§:

3.4- EÍfl çreo de omiseãra ou alteraçào sohrc a kdade doa ÍfiêíHlrffi indicados no ilem 8.3, c

assçeiada repo*sável, responderá integraknenfe por eventu8l rnuüp cxr qualquer ouba

penalidade aplieada pel* Autoridade comp*ente ao Pareeiro Outorg*rtr-

túuÊutâ q$ARTA - r)ÊE \tàLEREs Ê FAÊAIi*EÍi|TG§

O valor da diáda â ssr pâãâ pelos associads e p*rsnte+ do Parç+*ro Sutorgdu, será de:

Carqüam&a üÍt*&de§; Il e [t = R$ 85,0S (oitenta e cinço reais]e inçlr*em hospadagern

pemoite + dia + caiÉ da rnanhâ + jantar pelo sistema .çelf"ssnricr*.

tteúsém:üril&dÊ t o RS 100-ffi {cem reais} e incluem hcspedagem pemeite + di* + çafe dE

rnanhâ + s[noçs + janhar peln sistema "sêlf-sÉruieê",

4.1. Os vabres das diárias são reduádos em §ü% {cinqu+nta pqr Êsnt*} per* «ianças de 05

icinco) a 1S idez) anosde idadÊ" *companhdas düs pair ou rsÊpsnsáuÊtâ;

4.2. A* sriançffi msÍIüÍEs de (K (quafa) anm & i&de +áo isefim de pqarnento cle **ria;
4-3- ÇÉ prcçrls pra catÉ e refuiçôes auulsffi su extras sêCI rspedfrrramênlÊ: RS 10.90 (deE

reais e nsvsilta *entayre) e RS28-00 {sinte rsais}:

4.4. Os preço+ previstoa nasB Êl&rsula refssm*e a*s vqentes no Áno de ?ü'i8 ê no* Êasffi

de pacote espe*iak - Natal. Rávrtllon. Csrnãua! ê em ouFâ6 data* defini$*s pela

dministraçáo da telÕnia os vahe será* difer*nciEdo* e serãc prerri*rnuntr infarrnados ao

Parceiro üutorgads;

a) Cx pemtes espeçiais referidm ns itern 4-4, §s{ãe infsímãds ao Farceiro üutoÍ*âdü

Ê*rft nô mÍnimo f Ê {quinrc} das de arfetedências à su* realieaçâó pÊni quê Fôsss ser

ii:,:,t t: ir: :.: ::,-j§ 1 i: |.:: ;-15:; I i : :, i-i, - 
y.:r:,
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4-5. ü assoÊiada é o rffipartsávÊl exclusivo peh Fgnmênto irilêürãl ds uglçr dã rÊsêrva, sêndo

ü rêFFêsêntãnte do Fareeiro Õutorgdo respsilÊável peh repasee *o Ps$BirÇ üut*rgante.

a) As rÊÉêftras sô serÊa efetivadas, *p&. g envio dç cornprorrante de repasse pelo

Farceiro Outorgada so Far*{:iro Oufl*rgante-

b) O Pareeiro Qul*rganlÊ se rêsênrá ao direita de utiliar"se de tsdos ss m.êiü6 lêSãis Fârá

rece!{rnents dos vabres d*vides p,êlü,§ assotiadçs da Farçairc üutarg*da, que se

§bnga a fornecertodo* os rnerffi parâ b*a§ração dquele*-

ctÁuÊulé êlJlllTA - 8ÂÊ RE§F0ÍrrsÊBrLItrÃtrEs Ê 0ER|ÊàçÔEE

§á* respsnsalrilidad*s e abdgtçÕes, êléfin do* outrss cor-nprornismos ss*{rmiJos ilesle

ÇÕNTRATÔ ÚE FÂREERIÂ:

I- PARCETRG OUTORGADO

ai lndicar um rÊprasêstante qua será responsáv*l peH interm+diaÇão da+ soliçitações de

reãôwâs â sêrert feitas iunto ** FarçeirÉ üuturga*te;

b) Elrviar os pêdklm de reserya recttÉtks da raus ãlcsr:§i#üsi obçsruando üs prãcos

estabelecidm ns iteín Ê-3 e denmis erigÉna*as;

e) lnfoÍmâr aô6 **us âs§êêidu sçbre ç furcionemsrb dre Colõnias de FÉdas;

d) Encan*rhar âú Psrseir* §utsrgffltê os padidos ds Ça*Eelãrn*nb de rÊseÍua§.

áÊorfipâÊhândo do comprst|síttê de justificativa, quârdo n§tfi|Êr. pârâ e6 fins de

eurnprirn*to do petido no itarn 2.8;

e) Reeeher Ê ênüâm,Êhãr ao Pereeirú Outargant* o comprovante de pagamÊnto das

rôsçr\ÍÉs açn$rmadat;

' fl Êesp*osabi*dÊt Ê inttsrêI, pe}re Énüârgos de natureza rahalhisÍa e píÊ$idêRfiáÍiâ

própÍisÉ ou de terceirm uliüadsÉ rtâ eÍ*eüSãô dae *erviça*, bem srmo por tndos *s
âriu* ttibutarios tu *xbaordinári*s qu+ incirlam ÊokÊ ü pfesenlÊ instrumeilto;

ll * P,qRt€iRO SUTCIRGATXTE

a) Çanfirnpr ffi FeEBrvm s+lieitedas infernends o ualor i*tegral a *er p*g* plo
asçociadol

$
j t,,.r-*--t ii_.li:t:
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lntrrmar, ü$m BntÉsedÊncia, ar àlteraÇües na Tabah d* preps s ôs Breços que *oráo
pra&cados n*g d*norniredra peotes especiais, bpm çqrno a reaÊzaçÉ*o de grren16s

nas Colõnias de Fêrias;

lnformar ao Psrceifi) Outarg*d* sobre sE regras de +ltilix@r das Ê*6nias d* Fódas;

lnfonn*r, çom xrteç€dênçia a suspeÍrsão de expediente;

i r', ,.,'i i-,.F;}

Far forçe deãte c+*tÍate flfu se estaàelere gualquer uíncrulo *mprregatieio Gntre âÍi
pârlêsi

Â qua§ucr mtrnfftts as partes poder5o de üomum acords, inc{uir au exefu}ír um BU

mai* serviçcs, dev*nda em qualqu*r hipótese ser obsersdo o prãuü de 15 {quinae}
dias de antecsdênc*a pãrâ ffifÉEêrÍfãÇão de Termo Aditiun, que será deuidemente

açsinds parã qE* **rta re*e regutaree efeiÉo§.

clÁu§uL4 F*€fiÂ - $a uigência * dE Rescisão

O prêseflt* CONTRÀTO DE PARÇERiA vigorará pko praao d* 12 {d*ze} únÊsee pmrrogávei*
automdicamenle, ç*ntadas da data da assinatum deeie insffisíÍtentc FIac FÊrt*s e poderá ser
rescindido por qua§r.rer das pert*s rnediante prÉvia ndifreação. atav.és de coneepa*dência
devidamente protocolirâdá *am 05 {cinco} diâs de antecedêneia. seÍn ã ineid*nçia de quasuer
mulla ou indÊüiraçãú_

Ê.1- Pod*râ* ainds, o presente fiOt'rlTRAT0 ser rssci*dido, ss,tt nolificação FrÉvia e sÊm ã

i*cidêneia da multe ou ind**iraçáç, pelo csf{fftÁTÁflTE, nm *eguirtcs situaçüer:
a) Se h+wer dercumprirrento, airda 4*e par*iaÍ, §es Çláusuks dmÍe jnsfiurnentc_

b) S*' dursnte a v§ê*cia deste C*ntrâto. a rusa parta for dissohrids iudieial q!À

ertrajlrdicialmonte. ou ainda. inte#itarh pelm GompÊtsntêÉ srg*os prlãlieçs de
In+peçáa e FiseaEzaçãç-

§-?' Em msr de rÊ§üisâô, És resêfiiffi iá c*nürrn*tlÊÉ ou en*amirrhâdss ao parceirs

Ouiorgante. seráo derdidas nss tarrrtss daete insbumenlo.

I
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ÊLár+suLÀ .§Errâ. * úr§p0ÊlÊÕÊs rrHÂr§

Per estar*m justo* s sprdadts, suhtrevtrr e*te inehurfiento eín 83 {bk) v*w d* igual tear e

forrna" râ prêsênÇa d* ü7 {dsâÊ} tast*munhss FÍâ qus s*rta seus leg*b e juridieos efeitcs-

Fica eleito o Foro S*ntr*! da ta$tl - Sáo Paulç. par* dirimir qrreQu*r dúvid* ou decidir

qtlestões oriurdre deste tentrat§, apao, esgatadar as terrtsfiuas de soluçâo amig*uel.

Sáo P*ulo, de

C§HTRATATIüTE:

. t, lli ,i

D*cr* M+:rêir a í-{strl

§l*{nSAAÊ - Jx*sr*i

.-'4r Tl:-,i-a1 .

--,r\\ , _
Wi*&ter Âf+nsr úias

tlube Cent*r

TFSi=i*ri!HÃ3:


